
 

 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15/2012 

 

Dispõe sobre a aprovação da celebração de 

convênio da entidade Proteção ao Menor 

Carente de Sarandi - PROMEC. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, em acato a 

deliberação da plenária sobre a pauta da Reunião Extraordinária realizada no dia vinte 

e sete do mês de Agosto 2012, R E S O L V E: 

Artigo 1º - Aprovar a celebração de convênio da entidade Proteção ao Menor Carente 

de Sarandi � PROMEC e Prefeitura do Município de Sarandi através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social com recursos livres destinados a subvenção social, 

alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, tendo o início do convênio em 

01/10/2012 a 31/12/2012, com valor mensal de R$20.000,00, totalizando no final dos 

três meses o valor total de R$60.000,00 

 

                                                                      Sarandi - PR, 23 de Outubro de 2012. 

 

 

___________________________ 

Sandro Everaldo Franchi 

Presidente CMAS 
 


